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Ação Ordinária - Pirataria de Software - Cautelar
de Vistoria, Busca e Apreensão - Caução -

Perícia - Programas de Computador - 
Utilização Indevida - Contrafação - 

Indenização - Lei 9.610/98 - 
Má-Fé - Não-Ocorrência

Ementa: Ação ordinária. Pirataria de software. Cautelar
de vistoria, busca e apreensão. Caução. Perícia.
Utilização de programas de computador. Indenização
quanto à contrafação. Inteligência da Lei nº 9.610/98.
Má-fé.  Não-ocorrência.

- A caução prevista no art. 835 do CPC não impõe ao
magistrado a obrigação de determinar a prestação
dessa garantia, mas outorga-lhe a faculdade de assim o
fazer, observadas as peculiaridades de cada caso. 

- A regularidade do uso de um software, de acordo com
o art. 9º da Lei nº 9.609/98, é comprovada mediante
a apresentação do respectivo contrato de licença e, na
sua falta, pelo documento fiscal relativo à aquisição,
ainda que após a primeira vistoria, em instrução da
ação ordinária.

- A indenização prevista no art. 102 da Lei nº 9.610/98
corresponde ao valor dos programas indevidamente uti-
lizados, não se aplicando ainda o disposto nos arts. 103
e 107 da mesma lei. 

- Comprovado que três das autoras não foram lesadas
em seus direitos autorais, deverá ser modificada a sen-
tença, fixando-se os ônus da sucumbência. 

- A litigância de má-fé só é admitida mediante prova do
comportamento malicioso e propositado da parte, visan-
do a dificultar o andamento do feito através de ale-
gações que afrontam a realidade dos fatos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  nn°°  11..00002244..9999..002277666688-55//000011  eemm  ccoonnee-
xxããoo  ccoomm  aa  AAppeellaaççããoo  CCíívveell  nn°°  11..00002244..9999..001122221100-33//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  BBFF  TTrraannssppoorrtteess
LLttddaa..  -  AAppeellaaddaass::  AAuuttooddeesskk  IInncc..  ee  oouuttrraass  -  RReellaattoorr::  DDeess..
VVAALLDDEEZZ  LLEEIITTEE  MMAACCHHAADDOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
REJEITAR PRELIMINARES E DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2007. - Valdez
Leite Machado - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

Proferiram sustentações orais, pela apelante, a Dr.ª
Glória Consuelo Coelho de Paiva, e, pelas apeladas, o
Dr. Eduardo Dinelli Costa Santa Cecília. 

O Sr. Des. Valdez Leite Machado - Ouvi com
atenção as sustentações orais produzidas da tribuna e
também recebi memoriais fornecidos pelos escritórios
Cleber Advogados e Azevedo Sette Advogados. Dei a
devida atenção. 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por BF
Transportes Ltda., qualificada nos autos, contra sentença
proferida em medida cautelar de vistoria, busca e
apreensão e ação ordinária que lhe move Autodesk Inc.,
Symantec Corporation, Adobe Systems Incorporated e
Microsoft Corporation. 

As autoras alegaram em síntese na inicial da medi-
da cautelar que se trata de mais um caso de pirataria de
software, com a prática ilícita de reprodução e/ou uti-
lização de programas de computador e, sendo titulares
de direitos autorais de diversos programas de computa-
dor listados, requereram fosse expedido mandado de
busca e apreensão e a competente carta precatória para
a Comarca de Betim-MG, com nomeação de dois peri-
tos, aos quais incumbiria a vistoria prévia e a apresen-
tação do respectivo laudo, nos termos dos arts. 13 e 14,
§ 3º, da Lei n° 9.609/98. 

Deferido o pedido liminar à f. 370, foi realizada a vis-
toria, busca e apreensão na forma requerida pelas autoras
na inicial, sendo elaborado o laudo de f. 383/409. 

pedido do Revisor, após o Relator e Vogal, este em adianta-
mento de voto, darem provimento ao 1º recurso e par-
cial provimento ao 2º. 

O Sr. Des. Sebastião Pereira de Souza - Senhor
Presidente. Reexaminei todo o processado. A petição ini-
cial foi deferida para servir ao processo cautelar de exibi-
ção de documentos comuns. Desnecessária, no caso ver-
tente, a indicação da ação principal a ser ajuizada. Isso
porque só ao exame dos documentos exibidos a parte
pode concluir pelo ajuizamento ou não de qualquer pro-
cedimento judicial. Por outro lado, em se tratando de
cautelar para exibição de documentos comuns,
desnecessária a cominação de multa geralmente reco-
mendada para o cumprimento das obrigações de fazer,
porque, no caso, a exibição cautelar não se revela obri-
gação, mas ônus de quem detém os documentos, cuja
penalidade é reputarem-se verdadeiros os fatos alegados
em futuro procedimento, fincados em referidos documen-
tos. Os honorários advocatícios devem observar o
trabalho e grau de zelo do profissional. Com esses fun-
damentos, acompanho o judicioso voto do Relator para
dar provimento ao primeiro recurso, majorando os ho-
norários da sucumbência para R$ 600,00 (seiscentos
reais), e dar parcial provimento ao segundo recurso,
afastando a multa diária pela não-apresentação dos
documentos, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença
hostilizada. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO PRIMEIRO
RECURSO E PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO. 

. . .
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A ré apresentou contestação às f. 412/419, ale-
gando as preliminares de nulidade processual, carência
de ação por ilegitimidade ad causam, ausência de inte-
resse de agir, ausência de caução, devendo o processo
ser extinto sem julgamento do mérito, condenando as
autoras em litigância de má-fé. 

As autoras também ajuizaram ação ordinária, afir-
mando restar caracterizada a violação dos direitos
autorais das autoras pela reprodução e pelo uso não au-
torizado dos programas de computador relacionados ao
laudo pericial da medida cautelar, devendo a ré ser con-
denada ao ressarcimento às autoras dos prejuízos decor-
rentes de seu ato ilícito, correspondentes às perdas
sofridas em razão da utilização e/ou reprodução indevi-
das daqueles programas e ao proveito econômico
auferido pela ré em virtude da contrafação constatada,
devendo o valor da indenização ser apurado em li-
quidação de sentença, devendo ainda ser condenada ao
disposto no art. 102 da Lei Autoral. Requereram ainda
fosse concedida liminar proibindo a ré de continuar uti-
lizando os programas de computador de propriedade
das autoras, com a cominação de pena pecuniária
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para
cada cópia de programa que for utilizada pela ré. 

A ré apresentou contestação às f. 397/403, ale-
gando a preliminar de ausência de prestação de caução
nos termos do art. 835 do Código de Processo Civil e
ainda carência de ação, por não terem sido encontrados
quaisquer programas de propriedade das autoras
Autodesk Inc. e Symantec Corporation, faltando-lhes o
interesse de agir. 

No mérito, asseverou que, quanto à autora Adobe
Systems Incorporated, o único programa encontrado nos
computadores é distribuído gratuitamente pela internet.
Em relação à Microsoft Corporation também asseverou
que não foram encontrados programas de sua titulari-
dade, informando os peritos que não havia documen-
tação necessária para realizar o confrontamento das
informações. Insurgiu-se ainda contra a multa requerida
e o pedido de indenização. Requereu a condenação das
autoras Autodesk Inc. e Symantec Corporation por li-
tigância de má-fé. 

Sobreveio a sentença de f. 722/730, entendendo
o il. Magistrado singular pela rejeição das preliminares,
e, no mérito, concluiu que restou demonstrado o uso
irregular de software, através de instalação de cópias
piratas em computador, ensejando a indenização, fixan-
do a indenização em cem vezes o valor de cada um dos
três programas ilegalmente produzidos e listados no
primeiro laudo pericial, a ser apurado por arbitramento,
devendo ainda a ré se abster de continuar a utilizar
irregularmente quaisquer daqueles programas listados
no primeiro laudo pericial cuja reprodução fora
constatada no laudo pericial, sob pena de pagamento
de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Condenou a ré ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação.

BF Transportes Ltda. apresentou embargos declara-
tórios às f. 731/732, e as autoras, às f. 733/735, os
quais, acolhidos, passaram a constar da sentença que
confirma a liminar proferida na cautelar em apenso para
homologar a vistoria relativa ao laudo pericial de f.
383/409, determinar a busca e apreensão dos progra-
mas das autoras e julgar parcialmente procedente o pedi-
do inicial, condenando a ré a pagar às autoras a quantia
correspondente a cem vezes o valor de cada um dos onze
programas ilegalmente produzidos e listados no primeiro
laudo pericial, cuja importância será apurada por arbitra-
mento, determinando ainda à ré que se abstenha de con-
tinuar a utilizar irregularmente qualquer dos programas
cuja reprodução foi constatada, sob pena de pagamento
de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). 

A ré interpôs recurso de apelação às f. 741/755,
requerendo inicialmente fosse julgado recurso especial
retido nos autos por força do disposto no art. 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, devendo ser oportuna-
mente apreciado. 

Reiteraram a preliminar de ausência de caução
prevista no art. 835 do Código de Processo Civil, deven-
do o feito ser extinto sem julgamento do mérito, ou que
seja convertido em diligência para que se preste a
caução exigida. 

No mérito, requereu fosse o pedido julgado
improcedente em relação às autoras Adobe Systems
Incorporated, Autodesk Inc. e Symantec Corporation,
pois nenhum de seus programas foi encontrado em seus
computadores, devendo ser condenadas nas respectivas
verbas sucumbenciais. 

Asseverou que na realização da perícia não foram
analisados os documentos relativos aos softwares exis-
tentes nos computadores da apelante, e, assim, nenhu-
ma validade pode ser atribuída a um laudo pericial em
que o perito emitiu sua opinião subjetiva, não havendo
contraditório, contrariando o disposto no art. 421, § 1º,
do Código de Processo Civil. Afirmou que os equívocos
da primeira perícia foram corrigidos pela segunda, pro-
duzida na ação ordinária, sendo encontrados somente
seis programas. 

Apontou ainda irregularidades no segundo laudo
pericial em razão da parcialidade do perito, que deverá
ser constatada no recurso especial que se encontra reti-
do nos autos. 

Ressaltou que as três cópias do Microsoft Windows
98 apontadas na perícia foram regularizadas pelas notas
fiscais de f. 697/698, devendo o pedido de indenização
ser julgado improcedente. 

Em eventualidade, requereu a redução do valor da
indenização para o valor dos seis programas apontados
no laudo pericial, não podendo prevalecer a conde-
nação em cem vezes o valor dos softwares. 

Insurgiu-se também contra o valor fixado a título de
multa diária, uma vez que foi requerido na inicial o valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais); assim, incorreu no vício
ultra petita a parte da sentença que fixou em R$ 1.000,00
(mil reais). 
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As autoras apresentaram contra-razões às f.
759/785, pugnando pela manutenção da sentença
apelada, requerendo a condenação da apelante em
litigância de má-fé. 

Recurso próprio, tempestivo e devidamente prepa-
rado, dele conheço. 

Primeiramente, cumpre analisar a preliminar de
ausência de caução prevista no art. 835 do Código de
Processo Civil. Ao contrário do que alegou a apelante,
entendo que referido artigo, ao estabelecer que "o autor,
nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou dele
se ausentar na pendência da demanda, prestará, nas
ações que intentar, caução suficiente às custas e ho-
norários de advogado da parte contrária, se não tiver no
Brasil bens imóveis que lhe assegurem o pagamento", não
impõe ao magistrado a obrigação de determinar a
prestação dessa garantia, mas outorga-lhe a faculdade de
assim o fazer, observadas as peculiaridades de cada caso. 

Sobre o tema, a lição de Humberto Theodoro
Júnior, para quem: 

... a contracautela não é uma imposição permanente da lei
ao juiz, que tenha de ser observada em todo e qualquer
deferimento de medida cautelar. É apenas uma faculdade a
ele oferecida, cujo exercício dependerá da verificação, no
caso concreto, da existência de risco bilateral para ambos os
litigantes na situação litigiosa a acautelar (Curso de direito
processual civil. v. II. 36. ed. p. 395). 

E, no mesmo norte do d. Juiz singular, entendo que
no caso em questão dispensável a prestação da dita
caução, ainda mais que não há risco algum para a ape-
lante, porque a finalidade dessa caução é assegurar o
pagamento das custas e honorários de advogado da
parte contrária, e, no caso dos autos, o pedido fora jul-
gado parcialmente procedente, todavia, foi a ora ape-
lante condenada no pagamento das custas e honorários
advocatícios, sendo certo que eventual reforma da
decisão não trará prejuízo algum para a recorrente. 

Repilo, pois, referida preliminar. 
No mérito, tem-se que, ajuizada a ação principal,

requereram as autoras fosse a ré compelida a abster-se
de utilizar os programas de computador que lhes per-
tencem, com pena de multa diária e a condenação à
indenização decorrente da violação dos direitos autorais
pela reprodução e pelo uso não autorizado dos progra-
mas de computador relacionados no laudo pericial da
medida cautelar. 

Passando à análise da existência ou não de licença
para a utilização dos programas de computador de pro-
priedade das autoras, verifico que, deferido o pedido
liminar na ação cautelar de vistoria, busca e apreensão
que se encontra em apenso, foi concedido o pedido li-
minar, sendo nomeados dois peritos do juízo, que,
acompanhados de dois oficiais de justiça, vistoriaram 61
computadores, encontrando os programas relacionados
às f. 404/409 daqueles autos como cópias ilegais. 

Cientificaram os peritos naquele laudo que 

Não foi possível realizar a verificação da autenticidade dos
produtos encontrados, visto que, no ato da vistoria, não foi
apresentada a esta perícia nenhuma Nota Fiscal, nenhum

Certificado de Autenticidade (COA) e nenhum Contrato de
Licença (CLUF), documentação necessária para realizar o
confrontamento das informações (f. 403). 

Quatro anos após, foi realizada nova prova peri-
cial nos autos da ação principal, foram constatadas
algumas alterações quanto à realização da primeira
perícia na ação cautelar, suprimindo-se o uso de alguns
computadores e a instalação de outros, apresentando o
il. experto o quadro comparativo de f. 573; todavia, tal
modificação não enseja a nulidade da primeira perícia
realizada, ainda que à parte apelante não foi oportu-
nizada a apresentação de quesitos e assistente técnico
na realização da primeira perícia, uma vez que se tratou
de medida inaudita altera parte, com ampla possibili-
dade de prova posterior. 

Assim, após a ampla instrução probatória realiza-
da na ação principal, com a apresentação de diversos
documentos, concluiu o il. perito na segunda perícia que
"Através de análise dos documentos juntados a este
processo após a primeira perícia, concluiu-se que a
empresa ré, no ato da primeira vistoria, estava utilizando
os seguintes programas de computador de propriedade
das autoras sem a devida licença de uso...;" (os enume-
rou); "Na segunda vistoria, esta perícia encontrou o par-
que de informática da empresa ré bastante diminuído,
fazia uso dos seguintes programas de computador de
propriedade das autoras sem as devidas licenças de
uso...” (enumerou outros) (f. 589/590). 

Assim, a meu ver, aqui em parte razão assiste à
apelante, pois, ao contrário do que restou decidido na
sentença, não deve ser considerado o número de progra-
mas verificados como irregulares na primeira perícia tão-
somente, tendo em vista que diversos documentos foram
apresentados na ação principal, listados às f. 580/582,
devendo assim ser a ré condenada à reparação pela uti-
lização irregular dos seis programas apontados nos
quadros de f. 590, que são listados como programas uti-
lizados pela ré sem as devidas licenças de uso, observan-
do-se assim o contraditório e a ampla defesa. 

Cumpre ressaltar que os fatos narrados na exordial
têm presunção relativa e, assim, não têm o condão de
suprimir do Juízo ad quem a racionalidade para a devida
apreciação da lide, verificando os documentos apresen-
tados na ação principal, a qual deve ser dirimida con-
soante o seu livre convencimento, pois as provas apre-
sentadas nos autos têm por finalidade propiciar ao jul-
gador reunir os elementos suficientes à solução da lide. 

Lembro ainda que, apesar da vasta documentação
acostada aos autos, as notas fiscais juntadas às f.
697/698 não comprovam tratar-se dos seis programas
apontados como irregulares à f. 590 e, assim, não têm
o condão de modificar a conclusão da perícia realizada
na ação principal que os apontou como irregulares. 

Razão também assiste à apelante quanto à impro-
cedência aos pedidos das autoras Adobe Systems
Incorporated, Autodesk Inc. e Symantec Corporation,
pois restou também comprovado no laudo pericial que
consta da ação ordinária que não foi encontrada qualquer
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irregularidade no programa dessas empresas, utilizado
pela apelante, o que pode ser verificado mais precisamente
às f. 577/578 do laudo pericial, e, assim, deverão essas
autoras arcar, solidariamente, com 75% das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios ao patrono da
parte contrária, que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), isso em relação a ambos os processos.

Quanto à fixação do valor da indenização, já
expressei meu entendimento, em outros casos análogos,
no sentido de que o Capítulo II da Lei n° 9.610/98, sub-
sidiariamente aplicável ao caso, por força do art. 2º da Lei
n° 9.609/98, embora sob a denominação de "sanções
civis", traz regras de indenização pelo dano material sofri-
do em razão da violação dos direitos autorais. 

Não se trata, portanto, de uma sanção a ser fixada
além da reparação do prejuízo efetivamente verificado. 

A Ministra do Superior Tribunal de Justiça, Nancy
Andrighi, em julgamento do REsp n° 443.119-RJ, susten-
ta que 

... incluído, pois, o programa de computador no conceito de
obra intelectual (Lei n. 9.610/98, art. 7º, inciso XII), deve-se
considerar, para fins de quantificação dos danos materiais
produzidos com a sua contrafação, a lei especial aplicável à
espécie (Lei n. 9.610/98, art. 103), e não a regra geral pre-
vista no art. 159 do CC. 

O art. 102 da Lei n° 9.610/98 estabelece que "O
titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida,
divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá reque-
rer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a sus-
pensão da divulgação, sem prejuízo da indenização
cabível", e sobre essa indenização entende-se que deve
ser somente o valor dos programas indevidamente uti-
lizados, ou seja, aquilo que o comprador deveria ter
pago e que o titular dos referidos direitos deveria ter
recebido pelos produtos pirateados. 

E, mesmo que assim não fosse, os arts. 103 e 107
da referida lei também não se prestariam para funda-
mentar o pleito, uma vez que o art. 103 tem aplicação
quando a violação do direito autoral não pode ser quan-
tificada, havendo edição fraudulenta, caso que não se
constata nos presentes autos, assim estabelecendo referi-
do artigo legal: 

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem
autorização do titular, perderá para este os exemplares que se
apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.
Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exem-
plares que constituem a edição fraudulenta, pagará o trans-
gressor o valor de três mil exemplares, além dos apreendidos. 

Por outro lado, ao usar os programas de computa-
dor sem as licenças correspondentes, a ré não alterou,
suprimiu, modificou ou inutilizou a obra intelectual;
assim, sua conduta não se amolda em nenhuma das
hipóteses elencadas no art. 107 da Lei n° 9.610/98. 

Vale destacar, ainda, que, além de arcar com o
pagamento do valor dos programas irregularmente uti-
lizados, a ré foi condenada a se abster de utilizá-los, não
havendo a parte autora demonstrado o prejuízo correla-
cionado com o proveito econômico que a fraude teria
propiciado à ré. 

Nesse aspecto, a rigor, não está a parte autora
preocupada propriamente em se ver ressarcida de
suposto dano, mas busca infligir uma penalidade à su-
plicada pela fraude cometida, independentemente de
ter havido edição fraudulenta, pedido que nem sequer
tem abstrata previsão em lei.

Assim, razão assiste à ré ao alegar que a indeniza-
ção deve corresponder ao simples valor de mercado dos
programas utilizados indevidamente. 

Nesse sentido, já proferido voto nesta Câmara
quando apreciado o recurso de Apelação Cível n°
2.0000.00.501121-8/000306615-1, j. em 10.11.05,
de relatoria do il. Des. Dárcio Lopardi Mendes: 

Ementa: Responsabilidade civil - Reprodução fraudulenta de
software - Indenização - Cunho sancionatório - Impossibilidade.
- A reprodução ou utilização não autorizada de programas
de computador constitui violação de direito autoral, sujeitan-
do o infrator a medidas repressivas e reparatórias, nos ter-
mos dos arts. 13 e 14 da Lei 9.609/98
- É inadmissível a fixação do quantum indenizatório com
base no proveito econômico obtido com a fraude, pois que,
tendo sentido puramente punitivo, não se relaciona com o
dano efetivamente sofrido pela vítima 
- pressuposto indeclinável da responsabilidade civil. 

Quanto ao descabimento da pena pecuniária,
entendo que, ao contrário do que alegou a apelante, não
houve decisão ultra petita, uma vez que consta da inicial
da ação principal que "a pena pecuniária diária devida
no caso de infração do preceito cominatório seja fixada
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cópia ilegal
de qualquer programa de computador das autoras que a
ré vier a reproduzir e/ou utilizar" (f. 10), enquanto que na
sentença a multa foi fixada em R$ 1.000,00 (mil reais),
para no caso de utilização de quaisquer dos programas,
que, conforme entendimento acima, verificou-se a ocor-
rência de seis tipos de programas diferentes, totalizando
mais de cem cópias irregulares. 

Assim sendo, a meu ver, o valor da multa con-
dizente com as peculiaridades do caso, tendo a função
de inibir qualquer contrafação dos programas apurados
na perícia, não há que se falar em modificação da sen-
tença nesta parte. 

Por fim, requereu a parte apelada em suas contra-
razões (f. 773), a condenação da apelante em litigância
de má-fé. 

Extrai-se da doutrina o seguinte conceito de liti-
gante de má-fé: 

Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no proces-
so, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando
dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que
se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer
ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga
deliberadamente o andamento do processo, procrastinando
o feito (NERY JÚNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria Andrade.
Código de Processo Civil comentado. 2. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1996, p. 367). 

É certo que o Código de Processo Civil prevê a
multa aplicável ao litigante de má-fé, de ofício ou a
requerimento, conforme o art. 18 do Código de Processo
Civil, mas para se aplicá-la necessária a constatação de



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 58, n° 182, p. 47-232, jul./set. 200798

Indenização - Dano Moral - Obra Pública - Esgoto
- Caixa Coletora - Bloqueio da Tubulação -
Transbordamento - Invasão de Residência - 

Dever de Indenizar

Ementa: Indenização. Dano moral. Esgoto. Caixa coleto-
ra. Transbordamento. Bloqueio da tubulação. 

- Quem tem a casa invadida por esgoto em razão de
transbordamento da caixa coletora, causado pelo blo-
queio da tubulação por pedra brita, deve ser indenizado
por dano moral, porquanto, por fato decorrente de obra
pública, que não pode ser classificado de mero descon-
forto, viu-se acolhido por enorme transtorno, com risco
para a vida e a saúde. 

Recurso improvido.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0439.04.031635-88/001  -  CCoommaarrccaa  ddee
MMuurriiaaéé  -  AAppeellaannttee::  DDeeppaarrttaammeennttoo  MMuunniicciippaall  ddee  SSaanneeaa-

mmeennttoo  UUrrbbaannoo  -  DDeemmssuurr  -  AAppeellaaddoo::  LLaauurroo  ddooss  SSaannttooss
AArraaúújjoo  -  RReellaattoorr::  DDeess..  NNIILLSSOONN  RREEIISS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2007. - Nilson
Reis - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

O Sr. Des. Nilson Reis - Conheço do recurso,
porque presentes os pressupostos de admissibilidade.

Trata-se de ação ordinária com pedido de in-
denização por dano moral, ajuizada por Lauro dos Santos
Araújo, em face do Departamento Municipal de Sanea-
mento Urbano - Demsur, ao fundamento de que, próximo
de sua residência, na parte de cima, a ré construiu uma
caixa coletora de esgoto cujas manilhas são de barro, e,
com as chuvas, delas descem bichos e fezes que invadem
a casa de morada, fato que poderia ser evitado com a
troca das manilhas de barro por tubos de 300 mm.

Pedido julgado parcialmente procedente, para con-
denar o réu ao pagamento da importância de R$ 7.000,00
(sete mil reais), com correção monetária pelos índices da
Corregedoria-Geral de Justiça, a partir da sentença, e juros
de mora de 1% ao mês, desde a citação (f. 115/121).

O réu, em apelação (f. 124/139), traz a exame as
preliminares de nulidade do feito e de cerceamento de
defesa: no mérito, sustenta que o autor usou do proces-
so com fins lotéricos, pois a rede coletora de esgoto foi
construída de forma regular, antecede a construção de
sua casa de morada, e o desconforto de um transborda-
mento com inundação da casa de morada não é fato
gerador de dano moral. Por fim, diz que o autor edificou
sua casa de morada, a partir de escavação desprovida
de critério técnico, sem construção de muro de arrimo;
por isso, suportou os efeitos do transbordamento da rede
de esgoto. No caso de manutenção da sentença, requer
a minoração da condenação imposta para o equivalente
a R$1.000,00 (mil reais).

Recurso regularmente processado, com resposta
(f.141/148) e livre de preparo.

Este o relatório. Decido.
Preliminares.
Nulidade do processo.
A nulidade do processo é argüida pelo fato de o

procurador substabelecido não ter sido cadastrado no
sistema e de nas intimações constar o nome do procu-
rador que substabeleceu (f. 69).

O processo não é um fim em si mesmo. Assim,
porque o apelante, depois do substabelecimento de f.
69, não deixou de praticar qualquer ato processual,
sempre esteve representado por procurador legalmente
constituído (f. 41, 81, 85, 98/101 e 109/113) e nenhum
prejuízo processual suportou, descabida é a pretensão
de nulidade do processo, a partir da f. 67.

comportamento proposital e malicioso, com o intuito de
tumultuar ou procrastinar o feito, que, a meu sentir, não é
o caso dos autos. 

Assim, deve o pedido da apelada para aplicação
de pena de litigância de má-fé ser indeferido, como de
fato o indefiro.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e dou parcial
provimento ao recurso de apelação para condenar a ré
ao pagamento do valor de mercado dos seis programas
diferentes de computador relacionados à f. 590, em suas
inúmeras cópias, cuja importância será apurada por
arbitramento, devendo 25% das custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o
valor total da condenação, referentes a ambos os proces-
sos, ser divididos em 60% para a última autora, Microsoft
Corporation, e os 40% restantes pela ré apelante. Os ou-
tros 75% das custas, despesas processuais de ambos os
processos, assim como os honorários advocatícios, que
fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), deverão
ficar a cargo das autoras Autodesk Inc., Symantec Corpo-
ration, Adobe Systems Incorporated, solidariamente. 

Custas recursais, 85% para a parte autora e 15%
para a parte apelante. 

O Sr. Des. Elias Camilo - Eu também registro ter ouvi-
do com atenção as sustentações orais produzidas da tri-
buna e, também, de haver recebido memorial do escritório
Cleber Advogados, ao qual dei a devida atenção. 

No concernente à questão em julgamento, estou
acompanhando, na íntegra, o voto do eminente Relator,
para, também, rejeitar as preliminares e dar parcial
provimento ao recurso. 

O Sr. Des. Antônio de Pádua - De acordo com o Relator.
Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E DERAM

PROVIMENTO PARCIAL. 

. . .


